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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 172/2000

Considerando que a proliferação de meios diversi-
ficados de natureza nuclear, química e biológica é hoje
uma realidade internacionalmente reconhecida, que
vem motivando a preocupação de um número crescente
de países e de organizações internacionais de segurança
colectiva, nomeadamente da OTAN;

Considerando que a crescente facilidade na aquisição
dos materiais e da tecnologia necessários para produzir
e utilizar aqueles meios, designadamente em acções cri-
minosas ou terroristas, constitui uma ameaça, com efei-
tos altamente gravosos para a população, que vem adqui-
rindo, progressivamente, uma maior consistência e
verosimilhança;

Considerando que, apesar de não haver unanimidade
no que respeita ao grau de probabilidade da concre-
tização deste tipo de ameaça, a geral concordância
acerca da elevada extensão e gravidade das suas con-
sequências justifica a criação de uma adequada capa-
cidade que garanta a segurança das populações perante
a mesma;

Considerando que, dadas as características desta
ameaça, a capacidade para lhe fazer face deverá assentar
num sistema global que proporcione uma intervenção
imediata e coordenada, a implantar em superfície,
cobrindo a totalidade do território nacional e envol-
vendo recursos e organismos diversificados, designada-
mente o Serviço Nacional de Protecção Civil, o Serviço
Nacional de Bombeiros, as Forças Armadas, as forças
de segurança, os serviços de saúde, os serviços de infor-
mações, os serviços de protecção do ambiente, a agri-
cultura e as instituições de investigação científica;

Considerando ainda que o País não está devidamente
preparado para responder eficazmente a este tipo de
ameaça:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve o seguinte:

1 — É constituído um grupo de trabalho (GT), de
natureza interministerial, que integra:

a) O vice-presidente do Conselho Nacional de Pla-
neamento Civil de Emergência, que preside;

b) Um dos vice-presidentes do Serviço Nacional
de Protecção Civil, que o substitui nas suas faltas
e impedimentos;

c) Um adjunto do vice-presidente do Conselho
Nacional de Planeamento Civil de Emergência;

d) Representantes dos Ministérios da Defesa Nacio-
nal, da Administração Interna, da Economia,
da Justiça, do Ambiente e do Ordenamento do
Território, da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e da Ciência e da Tecnologia,
nomeados por despacho ministerial.

2 — O GT pode ainda integrar outros membros que
o desenvolvimento dos trabalhos venha a aconselhar,
mediante proposta a apresentar ao Ministro da Defesa
Nacional.

3 — Compete ao GT:

a) Estudar e avaliar, à escala nacional, os riscos
decorrentes da ameaça de emprego de meios
de natureza nuclear, química e biológica, desig-

nadamente no âmbito de acções criminosas ou
terroristas, identificando e analisando os poten-
ciais alvos e suas vulnerabilidades;

b) Elaborar uma proposta de política nacional
visando a protecção das populações contra a
ameaça de emprego dos referidos meios;

c) Elaborar uma proposta para um sistema global
que, a nível nacional, assegure uma resposta
minimamente credível e eficaz à ameaça daque-
les meios.

4 — O GT elabora e apresenta ao Ministro da Defesa
Nacional, no prazo de 60 dias a partir da data de publi-
cação desta resolução no Diário da República, uma pro-
posta preliminar sobre os pontos do seu mandato, orien-
tadora da continuação dos trabalhos e, no prazo de 180
dias após a data da comunicação do despacho que sobre
esta recair, uma proposta definitiva.

5 — O apoio administrativo ao GT é garantido pelos
Serviços de Apoio do Conselho Nacional de Planea-
mento Civil de Emergência.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de Novem-
bro de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1194/2000
de 20 de Dezembro

Com fundamento no disposto na Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de
Novembro, foi, pela Portaria n.o 667-I5/93, de 14 de
Julho, concessionada ao Clube de Caçadores e Pesca-
dores da Freguesia de Degracias a zona de caça asso-
ciativa de Degracias e Pombalinho, processo
n.o 1334-DGF, situada nas freguesias de Degracias e
Pombalinho, município de Soure, com uma área de
1980 ha.

Posteriormente, na sequência do Acórdão do Tribu-
nal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro, foi
a concessão da zona de caça regularizada, tendo mantido
a sua área inicial.

Verificou-se, entretanto, continuarem integrados na
zona terrenos para os quais os respectivos titulares de
direitos reais sobre os mesmos não produziram uma
efectiva manifestação de vontade no sentido dessa
integração.

Assim:
Com fundamento no disposto no Acórdão do Tri-

bunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro,
no artigo 2.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, e
no n.o 2 do artigo 16.o e no artigo 49.o da Lei n.o 173/99,
de 21 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o n.o 1.o da
Portaria n.o 667-I5/93, de 14 de Julho, passe a ter a
seguinte redacção:

«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Degracias e Pomba-
linho, município de Soure, com uma área de 1968,20 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
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tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Novembro de 2000.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1195/2000

de 20 de Dezembro

A requerimento da CEUL — Cooperativa de Ensino
Universidade Lusíada, C. R. L., entidade instituidora
da Universidade Lusíada, cuja criação foi autorizada,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril,
pelo despacho n.o 135/MEC/86, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 28 de Junho de 1986;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 166/88,
de 14 de Maio, e nas Portarias n.os 73/91, de 28 de
Janeiro, e 1209/93, de 17 de Novembro;

Considerando o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular

e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Ao abrigo do disposto no artigo 67.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de licenciatura em Arqui-
tectura, ministrado pela Universidade Lusíada, em Vila
Nova de Famalicão, cujo funcionamento foi autorizado
pelo Decreto-Lei n.o 166/88, de 14 de Maio, conjugado
com as Portarias n.os 73/91, de 28 de Janeiro, e 1209/93,
de 17 de Novembro, passa a ser o constante do anexo
à presente portaria.

2.o

Ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

4.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 16 de
Novembro de 2000.

ANEXO

Universidade Lusíada (Vila Nova de Famalicão)

Curso de Arquitectura

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Arquitectura I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10
Desenho I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Geometria Descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
História de Arte I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
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Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

CAD/Tecnologias Digitais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Arquitectura II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10
Desenho II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
História de Arte II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
CAD/Tecnologias Digitais II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Construções I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10
Antropologia do Espaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Teoria da Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
História da Arquitectura I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Estruturas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Construções II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10
História da Arquitectura II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Estruturas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Construções III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Geografia Física e Urbana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 5

5.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto III (Tese) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 10 (a)

(a) A escolher de um elenco de unidades curriculares fixado anualmente pelo órgão legal e estatutariamente competente.
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Portaria n.o 1196/2000

de 20 de Dezembro

A requerimento da CEUL — Cooperativa de Ensino
da Universidade Lusíada, C. R. L., entidade instituidora
da Universidade Lusíada, cuja criação foi autorizada,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril,
pelo despacho n.o 135/MEC/86, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 28 de Junho de 1986;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 166/88,
de 14 de Maio, e nas Portarias n.os 73/91, de 28 de
Janeiro, e 1132/91, de 31 de Outubro;

Considerando o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Ao abrigo do disposto no artigo 67.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de licenciatura em Arqui-
tectura ministrado pela Universidade Lusíada, no Porto,
cujo funcionamento foi autorizado pelo Decreto-Lei
n.o 166/88, de 14 de Maio, conjugado com as Portarias

n.os 73/91, de 28 de Janeiro, e 1132/91, de 31 de Outubro,
passa a ser o constante do anexo à presente portaria.

2.o

Ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

4.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento do ensino.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 17 de
Novembro de 2000.

ANEXO

Universidade Lusíada (Porto)

Curso de Arquitectura

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Arquitectura I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10
Desenho I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Geometria Descritiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
História de Arte I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
CAD/Tecnologias Digitais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Arquitectura II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10
Desenho II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
História de Arte II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
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Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

CAD/Tecnologias Digitais II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Construções I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10
Antropologia do Espaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Teoria da Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
História da Arquitectura I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Estruturas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Construções II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10
História da Arquitectura II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Estruturas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Construções III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Geografia Física e Urbana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 5

5.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto III (Tese) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 10 (a)

(a) A escolher de um elenco de unidades curriculares fixado anualmente pelo órgão legal e estatutariamente competente.

Portaria n.o 1197/2000
de 20 de Dezembro

A requerimento da CEUL — Cooperativa de Ensino
Universidade Lusíada, C. R. L., entidade instituidora da
Universidade Lusíada (Lisboa), cuja criação foi auto-
rizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de
Abril, pelo despacho n.o 135/MEC/86, publicado no Diá-
rio da República, 2.a série, de 28 de Junho de 1986;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 938/93, de
23 de Setembro;

Ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 53.o e no
artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
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n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março):

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração da denominação

A denominação do curso de mestrado em Arquitec-
tura, cujo funcionamento foi autorizado na Universidade
Lusíada (Lisboa) pela Portaria n.o 938/93, de 23 de
Setembro, passa a ser de Teoria da Arquitectura.

2.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de especialização con-
ducente ao grau de mestre em Teoria da Arquitectura
pela Universidade Lusíada (Lisboa) passa a ser o cons-
tante do anexo à presente portaria.

3.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, e as res-
pectivas alterações estão sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Educação, ouvida a comissão de especia-
listas a que se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março).

3 — O registo do regulamento é recusado se o mesmo
for desconforme com a lei ou com os Estatutos da Uni-
versidade Lusíada.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.

4.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 17 de
Novembro de 2000.

ANEXO

Universidade Lusíada (Lisboa)

Curso de Teoria da Arquitectura

Grau de mestre

Unidades curriculares

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Significação e Decifração do Espaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Teoria dos Códigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Processos de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Condições e Convenções de Representação do Espaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,5
Princípios de Inteligibilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,5
Fenomenologia do Espaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Iconicidade, Analogia e Plasticidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Teorias da Forma e da Cor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Considerações Epistemológicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,5
Teoria da Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,5
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Portaria n.o 1198/2000
de 20 de Dezembro

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-
tituidora do Instituto Superior de Matemática e Gestão
(Marinha Grande);

Considerando o disposto na Portaria n.o 852/93, de
10 de Setembro, conjugada com a Portaria n.o 1077/90,
de 24 de Outubro;

Considerando o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Sem prejuízo do cumprimento do disposto no des-
pacho n.o 13 161/2000 (2.a série), de 28 de Junho;

Ao abrigo do disposto no artigo 67.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de Informática de Ges-
tão, ministrado pelo Instituto Superior de Matemática
e Gestão (Marinha Grande), cujo funcionamento foi
autorizado pela Portaria n.o 852/93, de 10 de Setembro,
conjugada com a Portaria n.o 1077/90, de 24 de Outubro,
passa a ser o constante do anexo à presente portaria.



N.o 292 — 20 de Dezembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7403

2.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 50.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
150 alunos.

3.o

Ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

5.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 23 de
Novembro de 2000.

ANEXO

Instituto Superior de Matemática e Gestão (Marinha Grande)

Curso de Informática de Gestão

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Contabilidade Geral e Financeira I . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Introdução ao Estudo da Empresa . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Inglês Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Sociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 3
Estrutura de Dados e Técnicas de Programação . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 2

2.o ano

Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Contabilidade Analítica e de Gestão . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5
Economia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Organização e Métodos Administrativos . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Informática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Linguagens de Programação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5

QUADRO N.o 3

3.o ano

Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5
Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Análise de Sistemas Informáticos . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
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Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Comunicação e Redes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Avaliação e Selecção de Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Linguagens de Programação II . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 1199/2000

de 20 de Dezembro

O Hospital Distrital de Vila Real e o Hospital de
Nível I de Peso da Régua são estabelecimentos de dife-
rentes níveis de diferenciação tecnológica, sendo o Hos-
pital de Vila Real referência obrigatória do Hospital
de Peso da Régua, e situam-se a curta distância na
mesma área geográfica.

A racionalização do seu funcionamento, pelo apro-
veitamento em conjunto dos recursos humanos e a uti-
lização em comum das suas valências e apoios, traduz-se
num reforço de articulação e complementaridade e
numa maior rendibilidade e eficiência na prestação de
cuidados de saúde.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei
n.o 23/98, de 26 de Maio, e no artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 284/99, de 26 de Julho.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 284/99, de 26 de Julho, e sob proposta do
conselho de administração da Administração Regional
de Saúde do Norte:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:
1.o É criado o Centro Hospitalar de Vila Real-Peso

da Régua, pessoa colectiva de direito público, dotada
de autonomia administrativa e financeira e património
próprio, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 284/99, de 26 de Julho, que integra o Hospital Dis-
trital de Vila Real e o Hospital de Nível I de Peso
da Régua.

2.o Sem prejuízo das correcções que se revelem neces-
sárias e até à aprovação do respectivo orçamento, os
duodécimos a atribuir ao Centro Hospitalar de Vila
Real-Peso da Régua pelo Instituto de Gestão Infor-
mática e Financeira da Saúde, a título de subsídio de
exploração, são de valor igual ao somatório do valor
dos duodécimos dos hospitais integrados.

3.o Os quadros de pessoal dos Hospitais integrados
mantêm-se transitoriamente até à aprovação do quadro
de pessoal do Centro Hospitalar.

4.o Mantêm a respectiva validade os concursos de
pessoal, bem como os contratos administrativos de pro-
vimento ou a termo certo actualmente existentes nos
Hospitais integrados.

5.o A presente portaria entra em vigor no 1.o dia
do mês seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa, em 21 de Novembro de 2000.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Portaria n.o 1200/2000

de 20 de Dezembro

O regime transitório de apoio financeiro à exibição
cinematográfica, aprovado pela Portaria n.o 515/96, de
26 de Setembro, e posteriormente alterado pelas Por-
tarias n.os 565/97, de 26 de Julho, 1061/98, de 28 de
Dezembro, e 1057/99, de 3 de Dezembro, mantém a
sua actualidade, dado que os seus pressupostos não se
modificaram com o decurso dos últimos anos.

Pretende-se manter para o ano 2000 o apoio finan-
ceiro a conceder pelo Instituto do Cinema, Audiovisual
e Multimédia (ICAM) à exibição cinematográfica, intro-
duzindo-se, porém, alguns ajustamentos ao regime que
vigorou em 1999, como é o caso, nomeadamente, da
actualização do valor máximo a atribuir por projecto
na modalidade do subsídio a fundo perdido, que passa
de 6000 para 10 000 contos, tendo em conta o aumento
do custo de aquisição dos bens que equipam as salas
de exibição cinematográfica.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei

n.o 350/93, de 7 de Outubro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Cultura, o

seguinte:
1.o Mantém-se em vigor o regime transitório de apoio

financeiro à exibição cinematográfica, publicado em
anexo à Portaria n.o 515/96, de 26 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 565/97,
de 26 de Julho, 1061/98, de 28 de Dezembro, e 1057/99,
de 3 de Dezembro.

2.o O artigo 1.o do regime transitório de apoio finan-
ceiro à exibição cinematográfica, mencionado no
número anterior, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

Para o ano de 2000 o apoio financeiro do Instituto
do Cinema, Audiovisual e Multimédia (ICAM) à exi-
bição cinematográfica destina-se às salas de exibição
regular de filmes e compreende as seguintes categorias:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3.o É alterada a redacção dos n.os 1 e 3 do artigo 3.o
do regime transitório de apoio financeiro à exibição cine-
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matográfica, mencionado no n.o 1.o, que passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — O apoio financeiro à exibição cinematográfica
destina-se especificamente à criação de novos recintos
ou à remodelação dos recintos já existentes e com-
preende os seguintes montantes globais:

a) 252 000 contos para a modalidade prevista na
alínea a) do n.o 1 do artigo 1.o, sendo que o
valor máximo do apoio a atribuir a cada projecto
é de 10 000 contos, não podendo exceder 50 %
do respectivo orçamento total;

b) Para a modalidade prevista na alínea b) do n.o 1
do artigo 1.o, é de 175 000 contos o montante
global dos empréstimos bancários contraídos ou
a contrair junto de instituições bancárias com
quem o ICAM estabelecer protocolos de boni-
ficação de juros, não podendo cada empréstimo
exceder o valor máximo de 35 000 contos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para a aquisição do equipamento referido no

número anterior, e relativamente a qualquer beneficiá-
rio de apoio financeiro à exibição cinematográfica, o
ICAM comparticipa com o montante máximo de
350 000$ ou, no caso de os custos com a aquisição serem
inferiores àquele valor, até à totalidade das respectivas
despesas.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

4.o No artigo 4.o do regime transitório de apoio finan-
ceiro à exibição cinematográfica, mencionado no n.o 1.o
do presente diploma, é eliminada a alínea o) e alterada
a redacção das alíneas f) e l), passando a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Aprovação pela Inspecção-Geral das Activida-

des Culturais do projecto de construção ou
remodelação do recinto ou recibo de entrega
do projecto naquela entidade;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Indicação do número de sessões efectuadas com

filmes nacionais ou europeus no ano de 1999
e sua percentagem relativamente a filmes não
nacionais ou não europeus;

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) (Eliminada.)
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

5.o O regime transitório de apoio financeiro à exi-
bição, aprovado pela Portaria n.o 515/96, de 26 de Setem-

bro, com as alterações introduzidas pelas Portarias
n.os 565/97, de 26 de Julho, 1061/98, de 28 de Dezembro,
e 1057/99, de 3 de Dezembro, e pela presente portaria,
é integralmente republicado em anexo.

6.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Cultura, João Alexandre do Nasci-
mento Baptista, Secretário de Estado da Cultura, em
24 de Novembro de 2000.

ANEXO

Regime transitório de apoio financeiro
à exibição cinematográfica

Artigo 1.o

Categorias

Para o ano de 2000 o apoio financeiro do Instituto
do Cinema, Audiovisual e Multimédia (ICAM) à exi-
bição cinematográfica destina-se às salas de exibição
regular de filmes e compreende as seguintes categorias:

a) Apoio financeiro na modalidade de subsídio a
fundo perdido;

b) Apoio financeiro na modalidade de bonificação
de juros.

Artigo 2.o

Requerentes

1 — Podem candidatar-se ao apoio à exibição as enti-
dades dotadas de personalidade jurídica que tenham
como actividade a exibição regular de obras cinema-
tográficas em recintos de cinema.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são
equiparados aos recintos de cinema quaisquer outros
recintos, abertos ou fechados, que realizem por ano um
número de sessões cinematográficas não inferior a 104.

Artigo 3.o

Apoio financeiro

1 — O apoio financeiro à exibição cinematográfica
destina-se especificamente à criação de novos recintos
ou à remodelação dos recintos já existentes e com-
preende os seguintes montantes globais:

a) 252 000 contos para a modalidade prevista na
alínea a) do n.o 1 do artigo 1.o, sendo que o
valor máximo do apoio financeiro a atribuir a
cada projecto é de 10 000 contos, não podendo
exceder 50 % do respectivo orçamento total;

b) Para a modalidade prevista na alínea b) do n.o 1
do artigo 1.o, é de 175 000 contos o montante
global dos empréstimos bancários contraídos ou
a contrair junto do Banco Nacional Ultrama-
rino, a bonificar de acordo com o protocolo esta-
belecido entre este Banco e o ICAM, não
podendo cada empréstimo exceder o valor
máximo de 35 000 contos.

2 — A atribuição do apoio financeiro na modalidade
de subsídio a fundo perdido a que se refere a alínea a)
do artigo 1.o, nas condições definidas na alínea a) do
n.o 1 do artigo 3.o, aos beneficiários que tenham como
actividade a exibição cinematográfica regular com fins
comerciais, que não disponham de salas de cinema com
bilheteiras informatizadas, fica condicionada à aquisição
por estes de equipamento informático para este fim.
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3 — Para a aquisição do equipamento referido no
número anterior e relativamente a qualquer beneficiário
de apoio financeiro à exibição cinematográfica, o ICAM
comparticipa com o montante máximo de 350 000$, ou
no caso de os custos com a aquisição serem inferiores
àquele valor, até à totalidade das respectivas despesas.

4 — Para a informatização das bilheteiras, o ICAM
comparticipa ainda com o fornecimento e instalação de
um programa informático originário e específico, do
qual é o único proprietário, para as bilheteiras de
cinema.

Artigo 4.o

Candidaturas

Os pedidos de apoio financeiro à exibição cinema-
tográfica devem ser apresentados no ICAM e instruídos
com os seguintes documentos ou menções:

a) Identificação do requerente;
b) Exemplar dos estatutos actualizados da pessoa

colectiva requerente;
c) Cópia do cartão de identificação de pessoa

colectiva ou equiparada;
d) Indicação da categoria do apoio financeiro

pretendido;
e) Título jurídico adequado ao apoio solicitado;
f) Aprovação pela Inspecção-Geral das Activida-

des Culturais do projecto de construção ou
remodelação do recinto ou recibo de entrega
do projecto naquela entidade;

g) Comprovação do exercício regular, com indi-
cação do número de sessões anuais, de exibição
cinematográfica ou indicação do número de ses-
sões previstas, tratando-se de novos recintos;

h) Declaração comprovativa do cumprimento de
obrigações fiscais e de regular situação contri-
butiva perante a segurança social;

i) Orçamento das obras necessárias à criação ou
remodelação de recinto;

j) Comprovação dos demais financiamentos já
assegurados, com explicitação dos respectivos
montantes e origens;

l) Indicação do número de sessões efectuadas com
filmes nacionais e europeus em 1999 e sua per-
centagem relativamente a filmes não nacionais
ou não europeus;

m) Número de sessões de filmes nacionais ou euro-
peus que os requerentes se comprometam a exi-
bir anualmente nos próximos cinco anos e sua
percentagem relativamente a filmes não nacio-
nais ou não europeus;

n) Outros elementos que permitam caracterizar a
programação do espaço nomeadamente a exi-
bição de filmes de cinematografias menos
conhecidas ou filmes de curta metragem de fic-
ção, animação ou documentário;

o) (Eliminada.)
p) Apresentação da licença de recinto emitida pela

Inspecção-Geral das Actividades Culturais, para
o caso dos requerentes de apoio financeiro des-
tinado a remodelação de recintos de cinema.

Artigo 5.o

Concursos

1 — Os apoios financeiros à exibição cinematográfica
concedidos ao abrigo do presente diploma são atribuídos
mediante concurso.

2 — O prazo de apresentação das candidaturas ini-
cia-se no 1.o dia útil seguinte ao da publicação deste
diploma e encerra no 10.o dia útil subsequente.

Artigo 6.o

Comissão

As candidaturas são apreciadas por uma comissão
constituída por três personalidades de reconhecida com-
petência, nomeadas pelo Ministro da Cultura, sob pro-
posta do ICAM.

Artigo 7.o

Admissão das candidaturas

1 — No prazo de 10 dias a contar do termo do prazo
para a apresentação das candidaturas, o ICAM verifica
se os pedidos se encontram com as menções e os docu-
mentos referidos no artigo 4.o e notifica os candidatos
para, no prazo de cinco dias, suprir eventuais omissões
e deficiências.

2 — Os pedidos que não completados ou corrigidos
nos termos da parte final do número anterior serão limi-
narmente rejeitados pelo ICAM.

3 — Serão igualmente rejeitadas as candidaturas que
não tenham cumprido obrigações com o ICAM.

4 — Da rejeição liminar cabe reclamação, no prazo
de cinco dias, para a direcção do ICAM, que decide
definitivamente em idêntico prazo.

5 — A rejeição liminar e a decisão da reclamação
são notificadas aos interessados, juntamente com os res-
pectivos fundamentos, nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

6 — Decididas as reclamações ou terminados os pra-
zos para a sua apresentação, o ICAM torna pública
a lista de candidaturas admitidas, mediante aviso comu-
nicado aos concorrentes e afixado na sua sede.

Artigo 8.o

Apreciação das candidaturas

1 — A comissão referida no artigo 6.o emite o seu
parecer técnico no prazo de 10 dias após a comunicação
do aviso de admissão das candidaturas.

2 — Constituem factores de preferência na aprecia-
ção da comissão os seguintes aspectos:

a) A maior carência de recintos de cinema no con-
celho onde o projecto irá ser executado;

b) A maior quantidade de filmes nacionais ou euro-
peus, exibidos e a exibir, no recinto em refe-
rência;

c) A utilização da sala por festivais de cinema, cine-
clubes e escolas;

d) As características de programação do espaço,
nomeadamente no que respeita à exibição de
filmes de cinematografias menos conhecidas e
de filmes de curta metragem de ficção, animação
ou documentários.

3 — A comissão, sempre que o julgue conveniente,
pode solicitar ao ICAM que notifique os concorrentes
para a prestação de esclarecimentos complementares
com vista à apreciação do seu projecto.

4 — O parecer técnico da comissão deve conter uma
proposta dos apoios financeiros a atribuir, com base
numa lista de candidaturas ordenada e fundamentada
de acordo com os aspectos mencionados no n.o 2.
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5 — O ICAM, com base no parecer técnico, elabora
a proposta de atribuição dos apoios financeiros.

Artigo 9.o

Decisão final

1 — No prazo de 10 dias após a recepção da proposta
do ICAM, o Ministro da Cultura decide sobre a atri-
buição dos apoios financeiros.

2 — O ICAM torna pública a lista dos apoios con-
cedidos mediante aviso comunicado aos concorrentes
e afixado na sua sede.

Artigo 10.o

Acordo de apoio financeiro

1 — A prestação do subsídio atribuído nos termos
do artigo anterior é feita nos termos de um acordo de
apoio financeiro, a celebrar entre o ICAM e o respectivo
beneficiário.

2 — O acordo de apoio financeiro deve ser celebrado
no prazo máximo de 60 dias a contar da notificação
do ICAM para o efeito.

3 — O acordo de apoio financeiro deverá expressa-
mente mencionar que o respectivo beneficiário fica obri-
gado a enviar ao ICAM, mensalmente, o registo cor-

respondente ao movimento de bilheteira com as seguin-
tes indicações:

Título da obra;
Número de sessões;
Data e hora da sessão;
Número de bilhetes vendidos, por cada tipo de

bilhete;
Número total de bilhetes vendidos;
Receita bruta.

Artigo 11.o

Desistência

1 — Os beneficiários podem desistir do apoio até ao
momento da celebração do acordo de apoio financeiro
referido no artigo anterior.

2 — Em caso de desistência, o apoio financeiro
reverte a favor do candidato ordenado imediatamente
a seguir na lista final aprovada.

Artigo 12.o

Sanções

A falta de cumprimento das obrigações assumidas
pelo beneficiário e a prestação de falsas declarações
são punidas, independentemente de outros procedimen-
tos aplicáveis, com as sanções previstas nos artigos 16.o
e 17.o da Portaria n.o 86/96, de 18 de Março.
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